
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
003/2026

A  Agente  de  Contratação  da  Câmara  Municipal  de  PATU-RN,
através da Câmara, considerando tudo o que consta no Processo
Administrativo  Nº  004/2026  de  Inexigibilidade  de  Licitação  nº
003/2026, vem emitir a presente declaração de Inexigibilidade de
licitação, com base no art. 74, inciso I parágrafo § 1º da Lei nº
14.133/21, e suas alterações posteriores, visando à Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de telefonia fixa
para  manutenção  das  atividades  e  funcionamento  da  Câmara
Municipal  de  Patu  -  RN,  no  valor  de  R$  1.500,00  (um  mil  e
quinhentos reais) em 12 parcelas mensal.
 
 
Assim, nos termos da Lei, vem comunicar ao Exmo. Sr. SUETONEO
OLIVEIRA MOURA, Presidente da Câmara Municipal de Patu, da
presente declaração, para que se proceda de acordo com a devida
ratificação.
 
 
Patu – RN, 09 de janeiro de 2026
 
 
VICTÓRIA MOURA ARAÚJO
Agente de Contratação
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